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LEI N' I.063, DE 15 DE AGOSTO DE 2022.

"AlÍeru denominoçiio de t,iu píthlico e dá
o uÍros providên c ias,,.

o PREFEITO MUNICI,AL da cidade de Edeia-Go:

Faz saber que a Câlrrara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

ATt. IO - PASSA A dCNOiAiNAT-SC RUA ALESSAATDRO JOSE FERNANDES DA
CÜNHA' a Rua Topázio endereçada e iocalizada no Jarclirl Eldorado desta Cidade.

Art. 2o - O setor competenre da municipalidade
providências neeessárias ao eÍ-etivo cumprimenio cia presente Lei

Art. 3" - Esta Lei entra em vigor na data cie sua publicação.

José de Andrade

Prefeito Municipal

enCarl"egiar-se-á das
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